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Dispõe sobre a concessão de progressão

por elevação de classe ao servidor Elton

De Melo Lima, professor efeüvo do

município de Tacaimbó/PE.

A PREFEITA CONSITUCIONAL DO MUNICIPIO DE TACAIMBO, Estado

de Pemambuco, no uso de suas atribuições legais, nos termos do arligo 37 da Constituição

Federal, bem como, do inciso VII, artigo 55 da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO o requerimento administrativo protocolado pelo servidor Elton

de Melo Lima, ocupante do cargo efetivo de Professora, e o cumprimento dos requisitos

legais para progressão funcional,

CONSIDERANDO o cumprimento dos requisitos previstos na Lei Municipâl ne 597 /2077,

RESO[VE:

Art, 1e Fica concedida ao servidor Elton de Melo Lima, ocupante do cargo efeüvo de Professor do

Município de Tacaimbó, a progressão funcional por elevação de classe, passando da clesse E para a

Classe F, conforme disposto no Plano de Cargos e Carreiras do Magistério Público Municipal,

instituído pela Lei ne 597/2011 e suas alterações.

Art.2e A progressão funcional ora concedida produzirá efeitos financeiros a partir da data do

requerimento.

Art.3e Esta Portaria entra em vigor, com efeito retroativo a 02/OU2O25

Iacaimbó/PE, 17 de janeiro de 2025.
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